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[bookmark: _GoBack]1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 01/2024, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023.


Que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ Nº 87.613.121/0001-97, com sede na Av. Ijuí, 1593, cidade de Miraguaí/RS, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS HERRMANN, residente e domiciliado na Avenida Santa Rosa, nº 114, Bairro Irapuá, Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 517.172.800-30, doravante denominado CREDENCIANTE, e COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTOS RAÍZES – SICREDI RAÍZES RS/SC/MG, inscrita no CNPJ nº 88.099.247/0001-58, situada na Rua Braga, nº408, Centro, em Campo Novo/RS, neste ato representada pelo Sr. Leomar Dunk, brasileiro, casado, financiário, inscrito no CPF nº018.441.510-18, e no RG nº1099319509 – SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Nino Machado, nº55, Bairro Centro, em Tenente Portela – RS, doravante denominado CREDENCIADO, tem justo e acordado este Termo de Credenciamento, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento ADITAR o TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024, firmado em 20 de fevereiro de 2024, de acordo com as cláusulas e condições conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Constitui-se o objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 que passa a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULA DÉCIMA - Os valores deverão ser descontados pelas próprias instituições no momento de depositar os valores arrecadados na seguinte conta movimento: BANCO 748 – SICREDI, AGÊNCIA 0313, CONTA: 48822-4.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do Termo de Credenciamento original ora aditado firmado em 20 de fevereiro de 2024, que não colidem com este Termo Aditivo.

  	E, desta forma, por estarem justos e acordados, firmam o presente, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí/RS, 07 de março de 2024.





____________________________                                     ______________________________
LUIS CARLOS HERRMANN                                                SICREDI RAÍZES RS/SC/MG
Prefeito Municipal	                                                            Representante da Credenciada
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